
CÂMARA DôS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI NQ 276, DE 1991

(Do Sr. Ricardo Izar)

Cria Cl Cer~1'~ir;3dw ee Clé'.:sificaç§.~ p3rã
efeito í nnt car t vo de cn ver-sões e espet áculos
públ i ces e de ~H·"c,grar.las cíe rildic. e tel~'.'isão

e dá out r as pr~\' i dár.c i as .

(15 Comlssõ;;s dG Cons~i~uição a Jus~iça a
de R~daç3o (AD~); e de Ciênci~ e T6cnologi3,
Comunicação l n-tor-má t í c a z r t . 2'. !! )

o Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I
Da Classific~çãw !ndic2tiv3

Art. 1 9 Fica t nst t cu i do o ceri t v t ce co de
Classi~icação para e~6ito indic3tivo de diver­
sões =sp~~3culos públicos e d~ prOQr3m~s da
rádio e t e l ev t s ào , e:,:p.=:dicfo p a l o M\nis~ério da
Jus~;ça e '/ál ido am "'.:.odo o '~;:;rt~i có r 'o nac r o­
na 1 •.que conterá informações s obr-e a natureza
das .diversões e espetáculos públicos e dos
progrer.las d!· r é o i c ~ t:::l.=vis§o sobr-e 3 ;é.i'·.ó
etária a que se recomenda.

e r..a e.i.r~ié., os mesmos v cr tt é r i c s e scebe t ec t ­
GOS para 3 e.. t b i ç ão e r,' ~e 1ev í são.

hr~, sg Os rasponsáveis pelas diversões e
espetáculos públicos dp.verão afixar. em lugar
visival e de 7ácil 6cesso, à erl~rada do local
d2 3;~itiçi.o, in:ort,"'Iaçlo d.aS~é.cadê. sobre a na­
·',ur03::::.s. do a spe í ác .... l o ~ a a i r.s, az á r r a 3SP.3Cl­

ficada no Certificado de Classificação.

Art, 5 K AS fitas e programas de vídeo comer­
ciali=adas d~verão contar in~crmação sobre a
na cur-aze dZo obra .3 e.s ;ai;.;a::. e c á r i e s
recomendadas,

~r~ 7 2 Os respon5áveis pelas div3rsões 3

aspe-~áculos púb l t cos , na ~ormõ da lei, r e soon­
de r âo , s ora í n t st r ec í ve , civil € cr i u t r.a iment e .
p-=1os abusos p...:,rven ~ura, cor-et 1dos,

CAPfTULO I I
D~ Secre~aris da Cl~s~ificaçªo

Indicatilla

Art. 2~ AS diversões de 3spe~~culos públi=03
e o~ progr~mes de rádio 3 ~~'evis§c S3;30
classificados:

IJ

1 t vre s :

indicados p3ra ma;or~s de d3= cator--

Ar~. C2 Fica cria~&, 11a 6S~ru~ura do Minis­
'~lirio dê. Jus~iça, a SEocr02'~éria de c t as s i r t ca­
ção Indicativa, com atribuições de realizar e
fiscalizar, em todo o território nacional, a
c t as s t r t cacâo . para eí'ei '~o t no í cat i vo , de di­
versões e espetáculos públicos e de programas
d~ ~idio e televisSo,'

ze ·anos:

111 de~aconselh3vei~ par3 menores de de­
20i to anos.

Parágrafo único. A Secretaria de Classifica­
cãc I l·,d i C3~': j va -::~!~á r'cpr~san'~ações nas' cap í >

~eis dos ~s~ados e sade no DiSlri~o Federal.

Ir _ program3s indic~dos P3r3 meior~s de d~~

anos, veiculação após a~ vinte horas;

I _ programas de livre veiculação em qual­
quer' horário;

111 _ programas indic3dos para maiores de
catorze anos, veicu13çãc para ap6s as vint3 e
duas horas;

IV _ programas desaconselháveis para menores
de de=oi~o anos, \'S;cul~çfo en:r'3 =3ro 110r3 e
quatro horas da manh§.

§ 1 R A categoria funcional de Classificador
de Espetáculos de Diversões Públicas compreen­
d3 ~~ivid~d~s de nív~l sup~rior, de na~ur02za

aspEcializada, envolvando supervisão, planeja­
mento, con~role, coordenação ou execução, êm
grau de mal0r complei~idade, no qua concerne ao
e.ce r-c í c t o d3 ê.nál iS2 e c l e s s i ;icação da
espetéculos de diversões públicas, bem como
programas de rádio e televisão,

§ 3~ Os cargos a~ CO~iSSbO e funçOêS dê di­
r~ção e assisi~ncia in~ermediá~i8S, ralsciona­
das com os encargo~ de clóssi"icaçâo de
3speticul03 d3 di~G~Sõ.:.:s p~bl icas 5ão privL~i­

vos dos integr6ntes da cat6gúria í'uncional de
Cla~s;:i~ador d~ Esp~~ácu10s ds Divers6as
Púb11ca5.

A~t, 9 2 Fica crieda, no qU6dro permanente do
Minis~ário dó Jui~iça, 6 carr6ire de C)assl?i­
caçfú Indica:iva, com composição de classes e
quan~idad3 d~ córgos pravls~0s na ca~egoria

-;<"unci0l1101 da Classi í'\códot~ de t soe cácu t os de
Diversões Públicas, no Anexo 1 desta lei.

§ 2~ As esp~ci ~icaçõ.as dê.s a~ribuições de
cada classa da Categoriõ ~ul~cional dEo Classi"i­
cador de Espetáculos de Diversões ~úbliCé.s se­
rio ~i~adas p~r a'~o adminjS~t-a~ivc pala Secre­
'~ar";a ciG hdt;'linis'~ré.çfo P..íblicz. da Presidância
da República _ SEDAP.

rádio e te13visão dev~­

do CI3I· .... i r t c aco crs c i aa­
as di ~er.:.:nç3.5 c s rusc

Art, 3 g A classificação de progr3mas para
transmissão de r3dic ~ ~clGviSão dos traia
lers e da~ chamadas de divulgação obedsc3rá
aos s3guint~s critérios qU31~'~O 30 húririo ~ à
fa;x3 etár1a:

§ 2~ As enis~or3S d3 rádio G .... e13visão d3ve­
rão alertar o PÚbl ico, 3ntes do in,cio da cada
programação, sobr3 su~ indiC3ç§0 ~~iria

§ 1~ As emissoras de
rão ob~er\'ar o horário
si~icação r3~p~i:adas

horário no Pa,s,

~rt. ~~ bs diversões e e2pet~culos públicos
apre:en~~dos €r.i l09radúur03 púb 1 t.ccs 12 d3 1 i ­
vr~ ~c~sso observ3r§o, Qua~~o 30 hortr10 e

,



Art 10. Em cumprimento ao di5Pos~0 no ar~

21. i\erll XVI. da ccr.s tt vo i cão Fedêral. caber-é
aos atuais Censores Federais, o exercíco da
Classlcação Indlcativa, atravãs db ~rat's?orma­

ção de cargos para a ca~~Qoria ;~ncl00ai da
Classificador de Espetaculos de Diversões Pú­
bl t ca s os n i ve t s r e t r t bu t í vo s : as grati fica­
ções. jndeni~ações ê ven~agens dos ca~gos de
nivel superior da Carreira do Policia) Fede­
ral, assegurado o ~ampo d2 sarviço na eõ~ag~­

ria extinta.

§ 2~ As gratificações e vantagens prevlstas
no § 1~ oeste artigo serão incorporadas aos
proven~os da aposen~adoria. Sêj6 ela propor­
cional. integral ou compulsória.

hac í 1 i '~ór o s opt anz e s oe r a o dS5smpEnho das
novas a:ribuições.

~r •. 19. Os a:~ais cansore3 ~adarals tarãa o
pr~=o da 60 (sasS3nta) dies para de~iniç§o d~

sua situação funcional.

Art. 20. Alé a e;elivsç§o das trans;orm3çõas
traiadas nos ar~s. 10, 16 e 17, os ocup~n~as

,:)0 2~2:ivo da c ansor ~3deral cont t nvar àc a in­
·iegrar. para todos os efeitos legais, inclusi­
ve de retrlbuição. a carrelra de Policial
Federal

Art. 2~. ~s~a lei en~ra ~m vigor na dat~ de
sua pub 1 i cacão,......

Este projeto dispõe sobre a classificação
dos es~atáculos e clv3rsões publicas no Pais.

3~ Os cargos trans(ormados passar~o 6 in­
tegrar os Quanil~atjvos ;ixados no Anê~O I,
sendo que o preenhlmento dos mesmos na catego­
ria funcional dc Classificador de Espelác~los

de Diversões PÚblicas obedecerá à ordem de
antlgü1dade no cargo, de cima para balxo, da
categoria êX~l!'ia de cansor ?2dêra~.

Ar"::. 22.
con~rário.

~avogam-se as d~Sposições em

Just; f; cação

§ ~~ O ingresso na classe lnlclal na ca~ago­

ria '(LJnClonal de c r a s s . ~icador.jc :::sPê'~áculú5

de Diversões Pub;~cas obedacará e~cl~slva~3n~2

a aprovação em concurso püblico de provas e
tiiu1 ús. eX1glndo-se dos concorrên~es dip~omas

de nível suparior nas saguin~as 23p2~iallda­

oe s : üí r-e tt o . Filosoíia, Comuri i cec ão Social;
Pedagogia. Ciências Sociais, Letras e'Psicolo­
gla.

Art. 11. O vencimento básico inicial da ca­
'Legorla funcional de c t e s s t r t ce cc.r de Espc;;.a­
culos e Dlversões Publicas será o mesmo atri­
buído aos padrões e classes corres~onden~es
das categorias de nível superior da carreire
Pollcial Federa).

Art. 12. Os serviços de apolo admlnlstrativo
da Classif1caç§o I!ldicatlvó e d2 s~as rapre­
sentaçõe~ as~~du~ls 3erão raal1=ados por ser­
vidores pUbl icos lo~ados no Mlnislerio da uuS­
\iça Ou requ1sitaoos aos 6rgã03 do Ser~iço P~­

blico da União do Distrito Federal ou dos
estados.

Art. 13. Da~ decisões e a~os da Secraiar\ó
da Classificação Indica'iiva caberá recurso ao
Conselho Superior de Defesa da Libe;aa~e de
Crlação e Expressão.

Ar~ ,~ Fica eX(illta a Subsecretaria de
Classificação Indicótiva. da S~cr2~ar~a da Dj­
rei tos da Cidadania do Ministérlo da Justlça,
bem como as funções Que lhe cor respondem do
Grupo Direção e Assessoramento Superior _ LT­
DAS-100 e do Grupo-Direção e Assis\incia
Intermed1árias DAI-110.

CAPÍTULO III
Do !...pr""·úvE:; tali'lem'~O

dvs Ce~swres Federais

Ar~ 15. Fica extint~ a catego~1a funcional de
censor federal, da carreira Pol rc r a l Federal.

Art 16 03 a~~ali cerlsora~ ~aderajs serão
aproveitados de acordo com O art 10. §§ 1~,

2" e 3~. desta l ei :

Ar~. 17 Cabera opção aos at~ais C2n30ras
federais para permanência na ca~reira Policial
Federal, medlante transformação De cargos. em
outras categorias ;~ncionajs da nival suparior
do Depart~me~~o de Po~ i~ia FGdsr&~. observada
a regulamen~~;io ineran~a a cada ca.agor1a.
sendo-lhas aSSGgurados ~odús os dir21:OS 2

vantagens conqujs~ados na categorIa anterior.

Trata-se de macanlsmo laga; des~inado a re­
gula~sn:~r 2SP3C1E..lm~n~2 os progran&s d3 rádio
e ~3l3Vi~ão, ccibin~o os abusos e im?-op-ieda­
des de s~a programação. Tal dispOS1Ção legis­
la:iva tornO~-S2 indispensáv3l. na medioa em
Qua os aspetáculos veiculados pelos meios de
comunicação de massa se estão tornando inade­
quados e, até mesmo. atenLatórlOS à moral.

O papel social assumido pelo rádio e pela
televlsão á cads dia mai~ impo~tante e. com
jus~azó. ~orna-sa mo:ivo d2 ~reocupeçõ3s. já
Qua eles representam u~ poderoso lnstrumento.
tanto para o bem Q~anto para o mal. E. se não
houver regulamentação. o mel será mais facil­
mente difundido. Em primeiro lugar, porque a­
tinge um público enorme e desigual. O impacto
social e pS1cológico dos meloS de comunicação
de massa ainaa não pôde ser determlnado com
prac:são, ma~ não há düvida~ de QU'2 eX'2rcem
~orte in7luêne1a sobra o comportaman~o, as a­
~;~~aas é o modo de ver dos 3spe~t~doras.

As opinões sociais e os hábitos cotidianos
vão sendo modificados à medida que novas idéi­
as, d~vulQadas p~lG rácio a pele televisão.
são assimilados pela populacãc. Esses maios de
comunicação dão statu~ aos problemas públicos.
às pessoas, às organizações e aos movimentos
soc i a l s . I mpõem normas a soc i eoace . dando 1m­
pulso ê açõas orgenizadas 2 mostrando o Que
~s:á 3m deSecordo con a Dora:idade publica.
Quando não há deturpações. pois. nesse caso,
os efeitos são contrários.

o (ato ~ qUê. Quando quaisquer desvios de
conouta tornam-se de domínio públlCO. criam-se
tensões entre o Que se pode tolerar particu­
larmente e o Que se pode reconhecer
pwc1 lC3m?1~? :sso porqu? mui~3s normas não
COV2~ a d?terninados membros da ~oci'2dade. por
lrem contra a salis~ação dê seus dasejos e
impulsos

Hoje. a TV cr'a padrões de comportamento,
~as c que 2 bom par~ alguns. nem semp-e é p3ra
o grupo social. E o Que vem acontecendo com
nossos meios de comunlcações em massa. em Que
compor\amenios anorm6l3. tolerados no ârnb~to

passoel. passam ~ S3~ mostrados como cer~os e
naturals, Quando na verdade não o são.

Dar a conhecar, expor publicamente certas
si~u~ções. pondo 3 nu, perant? ouvintes '2 es­
pec~~dcr~s, ~norm~lidade~ baS~3nt2 conhecidas.
~a~&lm~t'~3 dSS3ncad2ian uma ação pública
contrária.

Ar
rido
de
derr.;

13. As .r ans ror-rcacõe s da cz rços . r e r e ­
no ar:. :7, 3arão p~aCGdld~s de curSú3

.~~ i nanan .c i 11~:::ns i vo , pr-omcv i CO pa 1 é. t.ce­
ns c t ona t de Pol í c i a federal, v t se noo a

Essa in~lu,§nciz.

vlsio a:inga um púb
di :~r.=-n~es E d~

3~posiç§o c~ns~an'~e

:~ercida p?10 rádIo e tele­
ico 3spelh~do en rsglões
Od~5 ~~ cam3d~s =ocials A
;I ~~3;1 cvrj~G-n~.; de 'i r,:'"'or-
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macões ~l.Ir,c i one cone ur,j narcó, 1co d i r e;o e
e"("icaz.

Oian'~-Q disso, para quE: os me í os de coouní c a>
ção exibam com 7id~1 ldada a 2s~ru~~ra $oci~l j
preciso hav~r in~3r("el~&I'cia gove~n~m31'~~' E da
própria sociedad2 nús cl-j~jrios da 3scolha d~

programação 2 da llnguagam u~ilizada, seja ela
publ icitária ou puramente comunicativa.

A procuncrz, ui; er-er.ça d3 c l z.ss e s =:< i S""31,.~e no
Brasil explica, a~é Cer~o pon~o, ~ desigualda­
de de pOS"~Ur8 dié.li~e oe. orcoução arc í s : .ca ,
considerada come um ·~odo, Lof.1.:l V,3::' que O Qu3 :§
ccrrcr-eeno t crc e .=:logiado p~]os e st r zto s cu i ~u­

ra 1rnenc e ma j s apurados não a; i ng3 d~ rnssrna
yorma as Ou'~ras cauade s ca pocu l e ç ê o . i ncapa­
ci~adb~ p~la 7al~b de -arudiçl.c par~ ~o~ivar-"
se, consulilir e in~érpr-a~&r dê. mes~é. maneira o
que l\".es ;§ ap r-es ent acrc ca i c I-i.dio o., pe l a "Le­
levisão, QU~ sl.o os I'il~ios de co~unlcação qu~

mais os atinQem por ssr~m praticamente os 6ni­
cos que consomem.

Está mais do que evidente que as idéias e
imagans que es~&ú a~ualm3nt~ divulg3d3S pelo
rádio e pe l z ·~elevjsão nac í onz t s 1"130 -:a=3m
parte da raalidade do grande PÚblico brasilei­
ro, que, por isso mesmo, fica chocado e per­
p 1exc d 1an t e do q .... .:3 1112 e s t á s ancro apr e s an t aoo
como sendo parte do seu dia-a-dia.

Essas as razões pelas quais se lmpõe a uti­
l~zação de um mécanismo de classificação no
radlo ~ né. ~2levisão. f~ão ba3~é. cl.:lssi~icar os
espe~~culos segundo cri~~rlos da horário "e
faixa etária para os quais são considerados
adequóC:os, 36 as emissoras não os cumprirem. É
pra·Li':QrI1c:n~e imp0331v21. hoje ar" dia, evitar
que crienças 2 jovens ~ssis~~~ "(313ViSio ~m

determinadús horários. Por isso, o que ali se
mostra é que deve ser controlado pelas pró­
prias em;ssoras.

j á que os corrz r o 1aoor-es d~ or-oçn-emz s ".:ir.l
conceitos de rocr e t rcrecre C: oecénc í a raui t o di­
ve~sos daqvel-a3 partilhados pelõ grande maio­
ria da população, torna-se indispensável a a­
doção de mecanismús legais para evitar esses
verdad31ros a~3n~3dos qu~ v~n sendo p3rps~ra­

dos contra a moralidade do público.

o pr6pr i v corise 11-,0 de OefG:SE. d~ L 1be r cíace de
Criação e E~:pressãú ~ ~3voriv~1 ~ a:'i~tênC~3

dç uma l~i dG3~jnad~ 3 coibir os G~cessos, um~

ve= Que no~Zos meios d3 co~uniCução, esp~cial­

t;1E:n"~·:= ~ '~6l3Visão, r.ê c 03:s~Ko s.sb5ndo n~nlGr-s'3

d!n~ro dos limit3S recom.:=ndados pela conV9­
niáncia G pel~ própria 10rr1ução mor91, étic~ s
religiosa do~ brusilelros.

o CONAR Conselho Nacional de Auto-
R3g .... l~~~t':aç&0-Publici~ária _] ~ A!sociação
Br~sileir~ d~ ~mlsS0r3s de Rádio ~ Televis30
~&~ seus própriúS c6digús d~ é~ica. rnus ou
eles não 3S·~§0 s anoc r s sp s t t ados , ÜU são mu í t o
pGr~issivos [é jU3~~rlen~3 SSS3 ~úler~ncia

G:.;ce:::s i '/3 qU6 t ornz; i rnpos i ti ve a apr-ovaçêo
des~6 proj~~o, que d8~3nd~ os búns co~tul'iles da
súciedade.

Sala d~s SEssões. 12 de ~arço de 1991.
Depu~~do ricardo !=ar.

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES

CONST·!TUrç.~o DA
RepÚBl!CA F[DER~T!VA DO BRAS!l

TÍTULO I II
O~ Or~3~i=~çã~ do E:tado

CAPÍTULO II
Da União

~r~" ~1. COmp~t~ à União:

~VI -axêrc~; ~ clas5i(")cação, pai a e7.:=i:o
indicativo, de diversões públicas e d~ progra­
m~s de rádio ~ l31evis§0:

(OS; 07616/91)




